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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. BOCAYUVA CUNHA) 

Altera o Decreto-lei n9 1.422, de 23 de outubro de 1975, que "dispõe 
- - ---------

sobre o salário-educação". 
- ---- -- ---- - ------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.780, DE 1989 

(DO SR. BOCAYUVA CUNHA) 

Altera o Decreto-lei n9 1.422, de 23 de outubro de 

1975, que "dispõe sobre o salário-educação" . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE TRABALHO; E DE FINANÇAS) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O art. 12 do Decreto-le i n 2 1.422, de 23 

de outubro de 1975, passa a vigorar com as seguintes altera-
-çoes: 

, . -- . 
"Art. 1 2 O salarlo-educaçao,prevls-

to no ~rt. 212, § 52 da Constituição, será calcu 
lado com base em alíquota incidente sobre a f olha 
do salário de contribuição, como definido no 2rti­
go 76 da Lei n 2 3.807, de 26 de agosto de 1960,com 
as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n 2 
66, de 21 de novembro de 1966, e pela Lei n 2 5.890, 
de 08 de junho de 1973, não se aplicando ao salá 
rio-educação o disposto no artigo 14, "in .fine", 
dessa Lei, relativo à limi t ação da base de cálcu­
lo da contribuição. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, . 

A allquota prevlsta neste ar-
tigo 

, 
sera: 

, 
I - para as empresas vinculadas a 

previdência Social Urbana: . 2,5% (dois e meio por 
cento) sobre a folha de salário-de-contribuição,de 
finido na legislação previdenciária e sobre a so ­
ma dos salários-base dos titulares, sócios e dire­
tores; 

, 
11 - para as empresas vinculadas a 

previdência Social Rural: 0,8% (oito décimos por 
cento) sobre o valor comercial dos produtos ru­
rais definidos no § 1 2 , do art. 15, da Lei Comple­
mentar n 2 11, de 25/05/71." 
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Art. 2 ~ o art. 2~ do Decreto-lei n~ 1.422, de 23 

de outubro de 1975, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

GE R 20.01.0050.5 - ( DEZ/85) 

"Art. 2~ O montante da arrecadação 
do salário-educação, após a dedução prevista no § 
4~ deste artigo, será creditado pelo Banco do Bra 
sil S.A. aos Estados e aos Municípios, de confor­
midade com a respectiva quota de participação, e 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), nas seguintes proporções: 

I - 1/3 (um terço) em favor do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação; 

11 - 1/3 (um terço) em favor dos pro 
gramas de ensino de 1~ grau, regular e supletivo, 
no respectivo Estado e Distrito Federal; 

111 - 1/3 (um terço) aos Municípios. 

§ 1~ O terço destinado ao Fundo Na 
cional de Desenvolvimento da Educação será aplica­
do em programas de iniciativa própria do Ministé­
rio da Educação, de pesquisa, planejamento, currí­
culos, material escolar, formação e aperfeiçoamen­
to de pessoal docente e outros programas espe­
Clas relacionados com o ensino de 1~ grau. 

§ 2~ Os recursos de que trata o ln 
ClSO 11 deste artigo serão empregados nos Estados 
e no Distrito Federal de acordo com o planos de 
aplicação aprovados pelos respectivos Conselhos de 
Educação. 

§ 3~ As quotas de participação 
dos Municípios serão estabelecidas anualmente pe­
lo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) na proporção direta dos seguintes crité­
rlOS: 

I - população; 

11 - população na faixa etária, dos 
6 aos 16 anos; 

, , . 
111 - numero de escolas publlcas de 

enSlno fundamental. 

§ 4~ O INPS reterá, do montante re 
colhido, a título de taxa de administração, a im­
portância equivalente a 1% (um por cento), deposi­
tado o restante no Banco do Brasil, para os fins 
previstos neste artigo." 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ~ o Poder Executivo 
, 

regu l amentara esta Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

A rt. 4 ~ 

publicação. 

Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o salário-educação, criado em 1964, representa ho 

]e, o principal meio de financiamento da educação básica no 

Brasil. o Decreto-lei n~ 1.422, de 23 de outubro de 1975, 

dispõe sobre o cumprimento do art. 178 da Constituição de 
. . , . ...... 

1967, que preconlzava o recolhlmento do salarlo-educaçao por 

parte das empresas. Estas poderiam deixar de recolher a 

contribuição ao Instituto de Administração Financeira da 

previdência e Assistência Social, se optassem pelo cumprl-

mento da obrigação constitucional, sob a forma de manuten-
-çao do ensino de 1~ grau, quer regular, quer supletivo, atra 
, 

ves de programas de bolsas, mediante recolhimento ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento de Educação (FNDE) do valor men­

sal devido, para a finalidade de aqu isição de vagas da rede 

de ensino particular destinadas a seus empregados e aos fi-
-lhos destes,ou, pelo sistema de compensaçao, para 

quer adultos ou crianças (Decreto 87.043, de 22 de 

de 1982). 

quals­

março 

Do total arrecadado, 2/3 (dois terços) do recolhi-

mento são creditados às respectivas Secretarias de Educa-

ção e 1/3 (um terço) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação. 

( 
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, , . ...... 
A allquota do salarlo-educaçao flxada em 2,5 % 

(dois e meio por cento) da folha de pagamento dos 
. , 

funClona-
. , '. .......' . rlOS das empresas, e a setlma arrecadaçao trlbutarla do 

País, embora os 0,8% (oito décimos por cento) sobre o va­

lor comercial dos produtos rurais definidos no § 1~, do 

artigo 15, da Lei Complementar n~ 11, de 25.05.71,não venham 

sendo cumpridds. 

"A partir de 1983, por determinação legal, ficou 
-estabelecido que, dos recursos que compoem a denominada quo 

, . 
ta federal, 25% (vinte e Clnco por cento), no mlnlmo, deve-

riam ser destinados ao apoio de programas municipais ou inter 

municipais de desenvolvimento do ensino de 1~ grau." 

A Constituição de 1988, em seu art. 212, § 5~ afir 

ma: "O . '.' enSlno fundamental publlCO tera como fonte adicional 

de financiamento a contribuição social do salário-educação, 

empresas, que dela pode-recolhida, na 

rão deduzir a 

forma da lei, pelas 

aplicação realizada no enSlno fundamental de 

seus empregados e dependentes". 

Continua assegurado o salário-educação, 
, 

porem, 

precisamos lembrar o que reza o art . 211, § 2~ da nova Cons­

tituição: "Os Municípios atuarão prioritariamente no enSl-
, , 

no fundamental e pre-escolar". Se e responsabilidade dos 

Municípios, a educação pré-escolar e de 1~ grau, é necessá­

rio que se estabeleça uma municipalização do salário-educa 

ção, assegurando 1/3 (um terço) das contribuições das empre­

sas e da arrecadação da percentagem sobre os produtos ru­

ralS para o Município arrecadador. 

A nossa proposta distribui de forma eqüitativa o 

montante da arrecadação do salário-educação em três 

iguais,correspondendo 1/3 (um terço) ao Estado e 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Federal, 1/3 (um terço) ao Município e 1/3 (um terço) ao 

FNDE, representando a União. Cada um equivale a 33 % 

ta e três por cento) do total,que somados perfazem 99 % 

(trin 

(no 

venta e nove por cento) ao qual é adicionado 1% (um por cen 

to) para a previdência Social, como quota de administração. 

A quota de participação dos Municípios estará 

culada aos critérios de: população; população na faixa 

vln 
, 

eta-

ria dos 6 aos 16 anos, que corresponde a obrigatoriedade 
, , . , 

constitucional,e ao numero de escolas publlcas de pre-esco 
. , . 

la e 1 2 grau existentes no Munlclplo. 

Concluimos contrários ao monopólio que a União exer 

ce na gestão do salário-educação, sobretudo quando se lnau-

gura uma nova fase da democracia brasileira, 

descentralização de encargos e descongestão 

estatal. 

Sala das Sessões, em de 

Depu~adO B CAYU~:::: 

/amnf 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

pautada 

da 

pela 
, . 

maqulna 

de 1989 
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:LEX;ISIAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS CCNISSOES PERMANEl'lTES 

DECRETO-LEI N.- un - DE 13 DE OUTIJBRO DE 1975 

DISPOE SOBRE O SALÁRIO·EDUCAÇAo (I) 

Art. 1.0 - O SaJário-Educaçio. previsto no art. 178 da Constituiçlo, 5I:ri 
calculado com ba51: em al\quot& incidente .oore a folha do salário de contribuiçlo, 
COmo definido no art . 76 da Lei n .o 3.807, de 26 de alloslo de 1960, com as 
modiflCaçOe> introduzidas pelo Decrelo-Ic:i n . ° 66, de 21 de DO\'embro de 1966, e pela 
leI n .O 5.890. de 8 de junho de 1973. nlo se aplicando ao Salário-Educaçlo O 

dl'PO<to no art . 14. i" rmL. de .... Lei. relalivo 1 limilaçlo da base de cálculo da 
<"Ontribuiçlo. 

§ 1.° - O SaJário-Educaçlo se'" eslipulado pelo sistema de compemaçlo do 
CUslo atuarial. cabntdo a lodas empresas =Iher, para esle fim. em relaçlo &(lO 

>tuJ litulares. sócios e direlores e aos empregados mdependentemente da lda&, do 

estado cIvil e do número de filh<).. a contribulClo Que lor flIada em Cf'rn-..pon <f" • 
t:um o valor da quola re~pectlva 

§ 2· - A altquou, prev"lI neSle anl~(' .. r. fiada por ato dú l- ~I<, l,' 
Cullvo . qu~ poderá altera -Ia mediante ocrnonstraçlo , ~Io Mtnlsléno di 1: .( .... a. 
Cultura. da efrll\-. vana.çlo do custo real unitário do cnimo de 1 o gra~ 

§ J .o - A contribuiçl.o d. empresa obedect'rá lOS mesmos prvos or rn. Ii 

mento c estar' sujeita às mesmas ,.nçõet .dmirustr.m ..... pcnau t: dcma.'u 1(.,,.,.. U 

relalivas às contribuiç1lcs destinadas 1 previ~ncll social 
§ 4 .° - O Salário-Educaçlo nlo lem caráter remuneratóno na ~, .. 10 ti< 

~mprego e nAo se vmcula . para nenhum ~fetto. ao salino ou à ~muncraçlr pcnTr­
da pelos empre~ados das empresas compreendidas por este Decrete>-le, 

§ 5 .° - Enlende·se por empresa. para os fIOS desle Decrelo-lel . r. r "TI I ,,~a~o ' 
como ui <1efinido no an . 2 ° da Consolidaçlo das ui, do Trabalho e no . rt 4 ° <1 . 

ui n .O 3.807 . <1e 21> de aposto de 1%0, com a redaçlo <1/tda pelo anl~o I ° da LtI n r 

5.1\90 . de 8 <1e Junho de IQ73. bem como as empr.,;., e demais ent,dades rúhhca, O" 
privadas Vinculadas à Previdência Social. ressalvadas .5 el'coçl'es p1T Y15laS n. ~JlH 
laçA0 especlflC' e eJcluldos 05 6rglos da Ac1minislraçlo Direta 

An . 2.° - O montantr da arrecadaçlo do Salário-Educaçlo, em ,.ela ESla'" 
e Territono c: no Distrito Federal, depOiS de feita I drduçào prrvLSta no § 3 o ô(', '~ 

8ni~o. ~râ. creditado pdo Banco do Brasil S .A. em dua~ contas distintas 
.) 2/ ) (dOIS terços) em favor d~ projlramas dt ens ino de I ." ~rau , rt:gt. I r t 

\upktuo. no respectivo Estado. T .... ntóno ou Distrito Federal , 
b) 1/3 (um lerço) em la\<Or do Fundo Nacional de o.",nvol"no<nlo da 1: ) 

cação 
~ l .c - O~ recursos de que trata .. alínea Q ckste artigo seria c:rnpreg.d~ no\ 

E~lac1os e no Distrito Federal. de acordo com plan~ de aphca.clo apr(lvad~ Pf'1~ 
respectivos Conselhos de Educação. e noS Terntórios ck confonnldadt com o Piam 
Selonal d~ Educaçllo e Cultura 

~ 2.° - O terço destinado ao Fundo Nacional de o.",nvoIVlmentc> da Educa 
çllo ",rã aplicido: 

a) em programas de inicialiva pr6pria do Minislério da Educação e Cultura 
de pesquisa. planejamento. cunículos. malerial escolar. formaçlo e aperleiçoamenlo 
de pessoal d~nte e outros programas eSJX:ciais rttacionad~ com o ensmo de I (I 

IIrau ; 
b) na concesslo de au.ílios. na forma do disposto nos artigos 43 e .'>4 . e "'UI 

parállralos. da Lei n .O 5 .692. de 11 de agosto de 1971. sempre respeitando critório!. 
que levem em conta o grau de qes.envolvlmento econômK:-o e social rttallvo. tal ('OmQ 
.,;pecificados em Re~lamento e . especialmente. os d~ficiu de escolaruaçlo d. 
populaçlo na faixa etária entrt os sete e os calone anos. em ~ada E~1ado ( 
Território c no Distrito Federal. de modo a contemplar os mais necessitanO!. 

!S 3· - O INPS reterá. do monlantr recolhido. a titulo de laxa de ad mlnlSlra 
çAo a importânCia eqUlva~ntt a 10;0 (um por cento). depositando o ~stante no Banco 
do Brasil. para os fins prenstos n.,;le anigo. 

Art 3° - Ficam Isentas do recolhimento do Salário-Educaçlo: 
I - As empresas que . o~deeidas as normas que forem estaheleeid as em 

ReJi{ulamento. mantenham diretamente e às suas expensas . instituiçbes de enslOO dr 
1.° grau ou pro~ramas de bolsas para seus empregados e os filhos d.,;t.,; ; 

11 - As inslituiç1lcs públicas de ensino de qualquer grau. e as panirulares 
devidamente ~gislr8das e reconhecidas pe:1a administraçAoestadual de cnsmo: 

JJJ - As organiuçõ<:s hospitalares e de a.,isl<ncia social. desde que co mpro­
vem enquadrar·se nos ~nefícios da ui n .o 3.577. de 2 dejulho de 1959; 

IV - As organizações de fins culturais que. para esle fim . vierem a ser defini ' 
das no Regulamento . 

Art . 4 .° - O Ministório da Educaçlo e Cultura fiscaliurá a aplicaçlo d< 
todos os recursos provenienles do SaláriD-Educaçl0. na forma do Regulamento r das 
instruções que. para esse hm. forem baixadas pelo Fundo Nacional de DesenvolVI' 
mento da Educação. 

An . 5 .° - O Poder Eleculivo baixará o.crelO aprovando Reeulamenl o deslr 
Decrelo-lei . no praw de bO dIas a contar de sua publicaçlo. 

Art. !lo - Este Decreto-Iei entrará em vigor al.o de janeiro de 1970. ",v<>ja · 
das a ui n .o 4 .440:de 27 de outubro de 1964. e demais disposiç1lcs em conlráno 
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LEI N.o 3.8m - DE 26 DC 

AGOSTO OE 19'60 

• • • • • • 

T!TULO rv 
Do CU8telo 

• 

• • • • • • • • • • 

• 

CAPITULO n 
DO 1I.uÁJU O O. CO l'fI1U1Il1TÇ A o 

Art . 76. Entende-se por salil:t<l­
de-ron trlbuição: 
• T - a remuneraçii.o eretlvampl1l-­
percebida. a Qualquer titulo. para os 
segurados rrferidos nos Itens 1 [' 11 
do artigo 5' até o limite de 20 (vln­
tel vezes o maior salário-mlnimo vl­
gpnte no Pais: 

II - o salário-base para os trab!\­
Ihadores autônomos e para os segl1 -
rados facultativos: 

III - o salário-base para os em­
pregadores. assim definidos no itom 
iIl do artigo 5· . 

• • • • • • 

• • • • • • 

• 

, 

LEI COMPLEMENTAR N.· II - DE 25 DE MAIO DE 197 1 

INSTITUI o PROGHAMA DI: ASSISTENCIA AO TRABALHADOR HURAL 
I:: DA OUTHAS PHOVIDENCIAS 111 

.. 

• • • • • • • • • • • 

An . 15 - Os recursos para O custeio do Programa de Assis tência ao Traba­
Ihct.dor Rural pnl\ Ir;\o das SCguIOlt1 fontes : 

I - da contnbuoçâo de 1"', (dois por cento) devida ~Io produtor ",b", o valor 
\"IIf"It" rclal d~ produtos rurais . c recolhida : 

J) ~Iu adquirente. consl~natlrio ou cooperativa que ficam sub-rogadO'S. para 
.. , 04:' , rn em lodas a~ úbngaçócs do produtor ; 

.,\ ~I" pro.dutor. quando c1e propno Induslnalizar ~us produIO'S ou vend~'1 
10 n .. , a"'I<' d"Clamenl< ao comumldor (;) 

I I - 1."ontnhuIÇ:lodequetratao'r1 J .O do DeCn:tt>-1<1 n . ' 1.146. deJI de 
.r"lt"f'nhr •• de IQ 10 . 1 qual fica elevada para 1.6". (dois I: ~IS Momos por cento). 

__ bc lu -; ",,0'1'1 t dol\ t l1ualrO rltclmos por cento) ao Funrural. 
~ l .o - Entende' \C como produ to rural lodo aque~ que . nlo tendo \O(ndo 

, l .1 ' ~Ur( pro .. t\~o de Induslnalll.a~.io . provenha de on~m yegt:ta l (lU .nlm .. 1. linda 
• .1.",1.> "\J 'a \Ido \ubmetado a prOl.'Cuo de be'nefici.1mento . auim ,,:omprtcndido um 

" ,(,\\0 -Hn.lflO . lal (orna dt'W..&t t!(amCJllo. pllaKCm, ck",.scamenlo ou limpeZA t 

l
oulros do me~mo leor. destinado à preparação de matéria -pnma para postenorl 

indmtrüllllçâo. (;) 

• • .. • • .. .. • .. • • 
• • • • • • .. .. • • 

DECRETO N.· '7 .043 - DE 22 DE MARÇO DE 1982 . 
RfGUlAMENTA O DECHETO-LEI N .' 1.422. DE 23 DE OUTUBRO DE 
I q7~ QUE DISPOE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ARTIGO 178 DA 
CONSTITUIÇAO POR EMPRESAS E EMPREGADORES DE TODA 
"ATUREZA. MEDIANTE A MANUTENÇAO DO ENSINO DE 1.0 GRAU 

GRATUITO OU RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO 
DO SALÁRIO-EDUC"ÇAO 

Art. I o - "-s empreS8S ,,-ümerclais Indus{f18Is e agrfco las ,40 o bri ­
~dd8!l R manter o t:n!lno de I <I grau gratuito para seul emprega<.1ol e para 
.)s filhos destel, entre OI sere e quatone ano" ou a ~oncorrer para e5'i.t: 
' imo mel1iHnre a conlrlhll ll; ão do Salárto- F.d w ... dçjn. 

• 

Art. i · - O S.lério-Educaçõo. prevlstú no artigo 17b da Cumtltul,;," 
instlluldo pela Lei n· 4 .440. de 27 de outubro de 19&4. e reestruturado 
pelO Decreto-lei n.'· 1.422 , de 23 de outubro de 1975. t um. contribuição 
patronal devida pelas empre,"s comerciai • . Industriais e agrlcol as e destinada 
ao finanCiamento do ensino de l .u grau dos empregados de qua\qucr Id8de , 
e do> fIlhus destes. na faixa etária dos sete aos quatoru anos. suplementando 
os recursos públiCOS destinados • manutenção e ao desenvol vimento desse 
grau de ensino . 

Parágrafo único - Consideram-se empresas. para os efeitos desta regu ­
lamentação . em relação. Prevldtncla ' Social. Urbana e Rural . respecttva­
mente: 

I - O empregador. como lal definido no artIgo 2 .' da Consolidação 
das Leis do Trabalho e no artigo 4 .· da lei n .· 3 .807. de 26 de agosto 
de 1960. com redação dada ~Io artigo ... da Lei n .O 5.890: de 08 de 
junho de 1973 . 

1I - A empresa . o empregador e o produtor ruraIs. como tal definido, 
no Estatuto da Terra . Item VI do artigo 4 .· da lei n .· 4.504 . de 30 de 
novembro de 19&4. no parágrafo primeiro do arligo 1· da Lei n .· 6.?no. 
de 06 de novembro de 1975 e no Item "b" do parágrafo primeiro d o 
artl~o 3· da Lei Complementar n .' lI. de 25 de maio de 1971 . dos q1l8" 
se origine o produto nrral menc ionado no pará~raro 1.· d o a rllgo 10; du 
Lei Complementar n . n li, de 25 de maIo de 1971. 

lI! _ Todas Ir,; demaIS empresas e enlldades pública,. ,ocledades de 
economia mista e empresas privadas. vinculadas à Prevldênc la Social 

• 

• 

• 
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Ar!. 3.° - O Salário· Educação t estIpulado com base no custo de 
ensino de 1.0 grau, cabendo a todas as empresas vinculadas à PrevidêncIa 
Social, Urbana e Rural, respectivamente, recolher: 

I - 2.5% (dois e meio por cento) sobre a folha de salArio de contn· 
buição, definido na legislação previdenciária, e sobre a soma dos salário.· 
· base dos titulares, sócios e dIretores, constantes dos camés de contribuintes 
individuai s. 

11 - 0 ,8% (alto décimos por cento) sobre o valor comercial do. 
produtos rurais definidos no parágrafo 1.° do art igo 15, da Lei Comple· 
mentar n.O li, de 25 de maio de 1971. 

§ 1.° - A incidência do Salário-Educação sobre os valores dos 
salários· base de titulares, sócios e diretores somente ocorrerA quando houver 
contribuições para o Instituto de Administração Financeira da Previdén cia 
e Assistência Social, em virtude de pagamentos pelas empresas a empregados 
ou autônomos . 

§ 2 .° - O cálculo da contribuição mencionada no item I desl< artigo 
incidirá sobre os valores da folha de salário de contribuição somados aos 
dos salári os· base lançados nos camês de contribuintes individua IS. at é o 
limite máximo de exitléncia das contribui ções previdenc iárias 

§ 3.° - A contribuição de 0 .8~o (oito décimos por cento) mencIonada 
no item I I deste artigo será adicional à fixada no item I do artigo 15 <.Ia 
Lei Complementar n .O li, de 25 de maio de 197 1. e deverA ser recolhid a 
na mesma guia , nas mesmas condições e sob 8S mesmas sanç.õt:s . 

§ 4 .° - As alíquotas da contribuição a que se refere este arllgo poderão 
ser alteradas. mediante demonstração pelo Fundo Nacional de Desenvolv i· 
mento da Educação , da variação do custei efetivo do ensino de I. ' grau . 

§ 5.° - Integram a receita do Salário-Educação as multas . a correção 
monetária e os juros de mora 8 que estão sujeitos os contribuintes em 
atraso com O pagamento da contribuição. 

Art . 4 .° - O crédito mensal do montante da arrecadação do Salário· 
· Educação será efetuado, após trânsito automático pelo Tesouro das Unidades 
da Federação, às respectivas Secretarias de Educação, através do Ministério 
da Educação e Cultura e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu · 
cação, diretamente pelo Banco do Brasil S/A, obedecido o disposto no 
artigo 3.° do Decreto·Lei n.O 1.755, de 31 de dezembro de 1979 e no 
artigo 8 .° do Decreto·Lei n .O 1.805, de 1.0 de ou tubro de 1980 . sob a 
forma de duodécimos anualmente fixados, pelo Ministério da Educação 
e Cultura. mediante proposta do Fundo Nacional de Des~nvolvimento d. 
Educação, com a devida concordância do Ministé rio da Prevld~ncl. e 
Assistência SociaL 

§ 1.° - O Banco do Brasil S/A apartará até o dia 20 de c8d. m~ • . 
da conta "FPAS - ARRECADAÇÃO A TRANSFERIR", o montante cor· 
respondente ao valor legal do duodécimo, para trAnsito na conta do Tcaouro 
Nacional. cabendo ao Instituto de Administração Financeira da Providencia 
e Assistênc ia Social I % (um por cento) a titulo de taxa de admlnlstr.ç~o 

§ 2 .0 - As diferenças. paTa mais ou para menos , nos valorel credl · 
tados, serão apuradas. ao final de cada exercicio. e compensada. , ou 1'010 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ou pelo Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, at~ li de 
março do exercício seguinte . 

§ 3.° - O Instituto de Administração Financeira da Prevld~ncla c 
Assistência Social e o Banco do Brasil S/A enviarão, mensalmente, 80 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, todas as Informaçôcs 
estali sticas e contábeis relativas à arrecadação e à transferência dos recursos 
do Salário· Educação, inclusive sua participação na DIvida Ativa, por 
Unidade da Federação . 

Ar!. 5 .0 - Do crédito mencionado no artigo 4.° , 2/3 (dois terços) do 
recolhimento em cada Unidade da Federação serão creditados à respectiva 
Secretaria de Educação e 1/3 (um terço), ao Fundo Nacional de Desenvol· 
Vlmento da Educação. 

ArL 6 .° - Os recursos transferidos às Secretarias d~ EducaçAo dos 
E...tados, Distrito Federal e Territórios serão por elas aplicados na educação 
de 1.0 grau, quer regular, quer supletiva, de acordo com planos aprovados 
pelos respectivos Conselhos de Educação, obedecidas as diretrizes do Plano 
Setorial de Educação, Cultura e Desportos . 

Art . 7.° - Os recursos destinados 80 Fundo Nacional de Desenvolvi· 
menta da Educação serão aplicados: 

a) em programas de iniciativa própria do Ministério da EducaçAo e 
Cultura, de pesquisa , planejamento, currículos , material escolar, treinamento 
• aperfei çoamento de pessoal docente e técni co , em exercido no ensino 
d< J ,o grau e Outros programas especiais, que assegurem 80S alunos 
U>odlçôeS de eficiência escolar e formação integral neste grau de enstno . 

b) n8 cuncessÍlo de auxfilo •. na fomla do d Isposto nos . ·tl~·JS Ü e ;' 
e seu. parágrafo., da LeI n ° 5.692. de 1I de agosto de 197 lc,."d" ca 
cun ta , especialmente, os déficit! de escolarização da POPUil1ç.ào na fah.ti 
etári a de sele 80S QU8tOrz..e anos e 8 nc.ccs~i d Hde de supri r ti cscola rllb, .. 
regular de . dolescentes e adu ltos 

§ 1.° - Pl:1ra o s fin S expressos nss allneas - 1:1 - c "c· l'1es te 8 : . 

o Fundo Nacional de DesenvolVimento da Educação manterá )l. anttunn 
estatísti cos e estudos téc ni COS 8tualiz8d o~ que CHr aC l cnZCIlI O~ c~rvr, 
quantitativos e qualitativos dos si stema !:. de en sino das U nidades da 
Federação. de modo 8 propiciar-lhes os meios adicionai s de Que nrcesslttm 

§ 2 .° - Em combina ç.ão com os cri térios estabelecidos no~ artlpos 4 3 
c 54, e seus parágrafos, da Le i n .O 5.692, de II de a gosto d e 1'171 c 
Fundo N aCIOnal de D esenvol Vimento da Educação levará e. m conta Ollr ~ )~ 
indicadores Que perm itam o maIS rac ional ajwaamento dos prop:ramA' 
proje tos aos obJet IVOs do Sa lári o-Educação. envol vendo nccessRriamentc 

8) o ,1uau de desenvolvi mento econômico e SOC Ia l relallv0 OR!' UnidR .:" 
da Federação, 

bl 05 8SpCCto~ perm8nentc~ d a realidade nacional, regIOna' r local. 
c) o~ aspec tos IranSllónos ou cITcun"ta nci,tis dessa realidade 
d) os aspectos especifIcas rclal..lOnados com a nature7S do I 6pT Il 

programa ou projeto 

§ 3.° - A programação dos recursos citados neste .rtigo de em oi· 
ve r- se -á ~ob .& forma de projetos e ativid/:idc~ l:.OllstHntes do OrL,-u 1Il::IHC. 
Próprio do Fundo Nacional de DesenvolV Imento da !:.ducaçiiCJ. 

Art. 8. ° - Estão, respec tivamente, ex cluídas Ou isentas do recolhJfllemo 
da contribuição do Salário· Educação· 

I - A Un ião , os Est ados, o D istrito Federal, os T erritó rio> e '" 
Mun icípios, bem como suas respectivas AutH rquias 

1I - As inst itUIções of IciaIS de ens ino de qualq uer grau. 
111 - As inst ltUlçôes part iculares de ensino de qualq uer grau. devido­

men te au tonza das ou reconhecidas. medIante aprese ntação dos atos ue 
regi stro nos 6 rgâo~ próprios dos sistemas de cnsmo, 

IV - As o rganrzações hospitalares e de assis tência social, desde ~u( 
portadora.s do Cert ifi cado de FinS Filantrópicos ex ped ido pelo Órgão con' · 
petente, na forma do dlSposlO no Decreto·Lei n .O 1.572, de L° de set embrr­
de 1977; 

V - As organiuções de fin s culturais Que. at r3vés de Po rt arra do 
Ministro da Educação e Cultura , venham a ser reconhecida. como d ( 
signifi cação relevante para o desenvolvimento cultural do Pais 
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Art. 9.° - As empresas poderão deixar de recolher a contribuição do 
Salário-Educação ao Instituto de Administração Financeira da Previdência 
e Assistência Social. se optarem' pelo cumprimento da obrlpação const' 
tuci onal, sob a forma de manutenção der ensino de 1.0 grau, quer rogular , 
quer supletivo, através de : 

a) escola própria gratuita para os seus empre~ados ou filhos destes , 
ou pelo sistema de compensação. para quaisquer adultos ou crianças; 

b) pro~rama de bolsas, medIante recol himento ao Fundo Nacional de 
DesenvolvImento da Educação do valor mensal devido, para a finalidade 
de aquisição de vap:as da rede de ensmo particular destinadas 8 seus 
empregados e aos filhos destes ou , pelo SIStema de compensação, par. 
quaisquer adultos ou crianças. 

c) indenização das despesas de auto-preparação de seus empregados, 
mediante apresentação do certifi cado de conclusão do ensino de 1,0 grau, 
via de exames supletivos, fixada nos limites estabelecidos neste Decreto; 

d) indenização para os filhos menores de seus empregados, mediante 
comprovante de freqüência em estabelecimentos pagos , fixada nos limites 
da alfnea anterior; 

e) esquema misto, usando combinações das alternativas anteriores , 
§ I _0 - As operações concernentes à receita e despesa com o recolhi­

mento do Salário-Educação e com a manutenção direta ou indireta de 
ensino, previstas no artigo 3.° e neste artigo. deverão ser lançadas sob 
O titulo "Salário-Educação", na escrituração da empresa e da escola, e 
estão sujeitas à fiscalização, nos termos deste Decreto e demais normaS 
aplicéveis , 

§ 2 ,0 - Não poderão participar da forma de opção prevista na alfnea 
"b" entidades de ensino ' mantidas por Instituições criadas pelo Poder 
Público , 

Ar!. 10 - São condições para a opção a que se refere o artigo 
anterior : 

I responsabilidade integral pela empresa , das despesas com a 
manutenção do ensino, direts ou indiretamente; 

li - equivalência dessas despesas ao lotai da contribuição correspon­
dente ao Salário-Educação respectivo; 

111 - oferta de vagas, prefixadas, em número equivalente ao quociente 
da divisão da Importância correspondente a 2,5% (dois e melo por cento) 
da folha mensal do salário de contribuição pelo preço da vaga de ensino 
de 1,° grau a ser fixado, anualmente, pelo Fundo Nacional de Desenvolvi ­
mento da Educação , 

§ ],0 _ O preço fixado passa a ser, para os beneficiárIos do sistema, 
o valor da anuidade, não sendo o aluno obrIgado a nenhuma complementação 
para tal, cabendo ainda à empresa , à escola e à farnflia zelar, solidariamente , 
por sua freqüência e aproveitamento , 

§ 2,° -' As variações para menos, decorrentes da matricula efetiva ou 
de alteraçôes nas folhas do salárIo de cOl.tribuição serão compensadas, 
mediante o recolhimento da dIferença à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, no Banco do Brasil S/A, para dIstrIbuIção 
na forma do artigo 5 ,0 deste Decreto, 

Art, 11 - A cobertura financeIra necessária ao cumprimento do 
disposto no artigo 9 ,0 será efetu'ada : 

I no caso da aHnea "a", mensalmente, pela empresa, à sua 
escola; 

11 - no caso da alfnea "b" , trimestralmente e dIretamente à escola, 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;' 

111 - no caso das alíneas "c" e "d", semestralmente e diretamente 
aos beneficiários ou responsáveis pelos mesmos, pela empresa, 

~ 1.0 - As empresas optantes deverão efetuar, mensalmente , ao Fundo 

Nacional de DesenvolvImento da Educação, o reoolhlmento da dIferença 
referida no § 2,° do artIgo lO, entre o valor gerada e o valor aplicado 
nas forma. de opção previstas nas at(neas "a", "c", "d" e "e" do artIgo 9_°, 
para dIstribuIção na fonna do artIgo 5,° deste Decreto, 

§ 2,0 _ Quando se tratar da forma de opção prevIsta na aHnea "b", 
do àrtigo 9,°, o recolhImento da dIferença entre o valor gerado e o valOl; 
aplicado no programa de bolsas, será efetuado, trimestralmente, pelo 
Fundo Nacional de DesenvolvImento da Educação, ao Tesouro Nacional, 
para dIstribuIção na forma do artigo 5,° deste Decreto, 

Ar!. 12 - A autorIzação para a forma alternativa de cumprimento da 
obrig.ção patronal, referida no artigo 9,° deste Decreto , será o documento 
mediante o Qual a empresa faz a opção prevista no artigo 178 da Cons­
tituição, devidamente protocolado no MinIstérIo da Educação e Cultura, 
tudo de conformidade com as instruções que, para tal fim, forem baIxadas, 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 

§ 1,0 _ O documento a Que se refere este artIgo comprovará, perante 
,,. ó rgãos fiscalizadores, o cumprimento formal da obrigação fixada no 
."Igo 1.0 deste Decreto, 

§ 2 _0 _ Compete ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
comu ni car ao Instituto de AdmInistração Financeira da PrevIdência c 
'\Sslstência Social Quais as empresas optantes pelo cumprimento da oorl­
"ação constitucional sob a fonna de manutenção dIreta ou indIreta de 
ensinO. 

Art. 13 - Cabe ao Instituto de AdmInistração Fina nceira da PrevIdência 
e Assis têncIa Social a arrecadação bem como a fisc alização do Salário­
,Educação e da manutenção direta ou Indireta de ensino pelas empresas, 
ubedeci dos os mesmos prazos e mesmas sanções adminIstrativas e penaIs, 
e as demais normas das contrIbuIções destInadas ao custeIo da PrevIdência 
Soci al. 

Parágrafo únIco - A flcallzação a ser exercida pelo Fundo Nacional 
ele Desenvolvimento da Educação, sem prejuízo das atribuições dos Tribunais 
Je Contas da União, dos Estados e DIstrito Federal, das Secretarias de 
Educação das Unidades da Federação e do Instituto de Administração 
Fin.nceira da Prevld~ncia e AssIstência SocIal , este na ' forma do "caput" 
deste artigo, Incidirá sobre todas as fases de arrecadação, transferêncIa e 
manutenção direta ou Indireta de ensino, con(onne disposto neste Decreto. 

Art. 14 - Fica suspensa. até ulterior deliberaç ão, a cobrança da 
contribuIção do Salário-Educação sobre a soma dos salárIos-base dos 
titulares, sócios e diretores e sobre o valor comercial dos produtos ruruis, 
prevIsta nos itens I, In One, e Ii do artigo 3,° deste Decreto, 

Ar!. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados O Decreto n." 76,923, de 26 de dezembro de 1975, e demais 
Jisposições em contrário, (DO de 23-03-82 ,) 



, 
, 

• 
/ ~ 

. . 

é> 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS~IÇA E REDAÇÃO 

PRO·TETO DE LEI N2 2780, de 1989 

"Altera o Decreto-lei n 2 1.422, 
de 23 de outubro de 1975, que tra-

I - RET,ATÓRIO 

, . -ta do salarlo-educMçao." 

AUTOR: Denutado BOCAYUVA CUNHA 

RET,ATOR : DeputFldn COSTA FERREIRA 

AtrFlvés do presente projeto de lei, o nobre Depu 

tado BOCAYUVA CUNHA intenta in~roduzir alternções nos arts. 1 2 

e 22 do Decreto-lei n 2 1422, de 23 de outubro de 1975, que tra 
, . -

ta do salarlo-educFlçao. 

. -De acordo com a proposlçao, o montante da arreca 

dação do salário-educação, após o recolhimpnto da importância 

de 1% (um por cenro) ao INPS, será dividido nas seguintes pro-
-porçoes: 

1 - 1/3 (um terço) para o Fundo Nacional de De­

senvolvimento da Educação; 

2 - 1/3 (um terço) em favor dos programas de en­

Slno de 1 2 grau, regular e supletivo, no respectivo Es~ado e 

Distrito Federnl; 

3 - 1/3 (um terço) aos Municípios, cUJa quota de 

participnção estará vinculada aos cri t érios de população, popu 
. , . , 

laça0 na fa'xa etarln dos 6 aos 16 anos e ao numero de esc~las 

públir.as de pr~-escnla e 1 2 grMu existentes no Município. 

Em sua jusrificação, o autor lembra qu P o 
, 

sala-

rio-educação, criado em 1964, atllalmente representa o 
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pal melO de financiHmento da educação básica, e que, do total 

arrecadado, 2/3 (dois terços) são creditados às respectivas Se 

cretarias de Educação e 1/3 (um terço) ao Fundo Nacinnal de De 

senvolvimento da Educação. 

E acrescenta: 
, . 

"Continua assegurado o salarlo-edu 
- , caça0, porem, prpcisamos lembrar o que reza o art. 21 1 , § 2 2 

da nova Constituição: 
• #' • ..... 

"Os MunlclploS atuarao 
, , 

no ensino fundamental e pre-escolar". Se e 
• #' • ....., 

dos MunlclploS, a educaçao pre-escolar e de 

rlO que se estabeleça uma municipalização do 

prioritariamente 

responsabilidade 
, , 

1 2 grau, e necessa 
, . -salarlo-educaçao, 

assegurando 1/3 (um terço) das contribuições das empresas e da 

arrecadação da porcentagem sobre os produtos rurais para o Mu-
. , . 

nlclplo arrecadador. 

A nossa proposta distribui de forma equitativa o 
....... , . ...... .... 

monrante da arrecadaçao do salar1o-educaçao em tres partes 1-

guais, correspondendo 1/3 (um terço) ao Estado e Distrito Fede 

ral, 1/3 (um terço) ao Município e 1/3 (um terço) ao FNDE, re-
\' 

presentando a União. 

A proposição foi distribuída às Comissões de 

Constituição e Justiça e Redação, de Trabalho e de Finanças. 

É o n~latório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este Órqão Técnico manifestar-se sohre a 

constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da 
. -propOSlçao. 

O projeto guarda conformidade com os dispositi-
. .. .'. vos constlruClonalS rplatlvos a fe'tura de leis, tendo sido ob 

servada a cnmpetência legislativa da União (art. 22), a compe-
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tência concorrente da Uni~o de leg i slar sobre educação, cultu­

ra, ensino (art. 24, inci~o IX), bem cnmo a legitimidade para 

o início da tramitação (art. 61, caQut), cabendo ao Congresso 
..... 'o . Nacional, cnm a sançao do Presidente da Republlca, dlspor so-

bre todas as matérias de cnmpetência da União (art. 48). A ela 

boração de lei ordinária está prevista no art. 59, inciso 111. 

A proposição encontra-se, ainda, redigida em boa 

técnica legislativa. 

Diante do exposto, nosso voto é pela constitllcio 

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto. 

Sala da Comis~ão, em 3A de Â~OS""o de 1989 

c ~; §~ /7 A7 _ ~ j _ 

' Dep~~6?é~TA~R~ 
Relator 

dpm 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~y~~ SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.780, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nQ 2.780/89, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge 

Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, 

Juarez Marques Batista, Gerson Peres, José Genoíno, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 

Theodoro Mendes, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Sigmaringa Seixas, 

Ibrahim Abi-Ackel, Alcides Lima, Lysãneas Maciel, Adolfo Oli­

veira, Jesus Tajra, Vicente Bogo e José Luiz Maia. 

Sala da Comissão, em.19 de outubro de 1989 

Relator 
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